
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
SÃO JERÔNIMO DA SERRA-PR 

Lei Municipal n°. 007/2019  
 

RESOLUÇÃO Nº 15/2025 – CMAS/SJS 

 
Dispõe sobre a aprovação da prestação de 
contas dos recursos financeiros recebidos do 
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS no 
exercício de 2024 e da reprogramação dos saldos 
financeiros por meio do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS.  

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Jerônimo da Serra – 
CMAS/SJS, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei nº007/2017 e em 
conformidade com a Política Nacional de Assistência Social, e; 

Considerando a reunião ordinária deste conselho realizada no dia 10 de dezembro 
de 2025, 

Considerando que compete ao CMAS apreciar, analisar e deliberar sobre a 
Prestação de Contas dos recursos destinados à Política de Assistência Social;  

Considerando os repasses financeiros do Governo Federal ao Município no 
exercício de 2024;  

Considerando que a prestação de contas foi enviada pelo sistema Agiliza SUAS;  

Considerando a necessidade de reprogramação dos saldos remanescentes para 
o exercício de 2025;  

 RESOLVE:  

Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas dos recursos do FNAS – Fundo Nacional 
de Assistência Social, repassados ao Município no exercício de 2024.  

Art. 2º – Aprovar a reprogramação dos saldos remanescentes dos recursos 
federais, apurados ao final do exercício de 2024, para utilização no exercício de 
2025.  

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

São Jerônimo da Serra – PR, 10 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

Sérgio Galdino da Silva Neto 
Presidente em Exercício – CMAS/SJS 

 
 


